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CRIA A FEIRA DE ARTESANATO PERMANENTE.

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sete Lagoas, a Feira de Artesanato Permanente.

Art.2º A feira de que trata o art. 1° tem por objetivo a criação de um espaço permanente exclusivo para a exposição de artigos manufaturados produzidos no município;

§ 1º Seu funcionamento será de segunda a sábado, em horário comercial;

§ 2º É proibida toda e qualquer venda de alimentos, bebidas e artigos industrializados, ficando a cargo do Município sua fiscalização.
Art.3º A referida feira será instituída em espaços determinados pelo poder público, que tenham expressivo fluxo de transeuntes.
Parágrafo único. A limpeza e conservação do local escolhido para a feira será de responsabilidade dos artesãos, como contrapartida ao Município.
Art. 4º A presente Lei poderá ser regulamentada por Decreto.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de outubro de 2017.



LEONE MACIEL FONSECA
Prefeito Municipal
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MENSAGEM Nº      /2017

CRIA A FEIRA DE ARTESANATO PERMANENTE.

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação dessa Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, advindo do Anteprojeto de Lei n° 057/2017 de autoria do Vereador Alcides Longo de Barros, que ”Cria a feira de artesanato permanente.”.

O desemprego é uma triste e atual realidade no Município de Sete Lagoas e diante desta crise que nos assola, se faz necessária criação de medidas que possibilitem geração de renda para a população carente.

O presente Projeto de Lei visa à criação de um espaço permanente para exposição do artesanato produzido no Município, em local central a ser determinado pelo poder público, e com grande fluxo de transeuntes, como por exemplo: Praça do CAT, Praça Tiradentes, Terminal Rodoviário, dentre outros existentes.

O artesanato tem se tornando principal fonte de renda de diversas famílias, sendo uma atividade manufaturada, geralmente transmitida de geração para geração que possui grande valor histórico, sociocultural e econômico, com grande representatividade na economia nacional.

Porém um dos grandes problemas enfrentados pelos artesãos de Sete Lagoas é a falta de um local, gratuito e permanente para exposição de seu trabalho, que atualmente contam apenas com o Casarão, as feiras de bairro e do centro realizadas apenas nos finais semanas, os quais exigem contrapartida pecuniária.

O local escolhido deverá ser constantemente fiscalizado, para que não haja desvio de finalidade, ou seja, venda de comida, bebida e produtos industrializados. Além de se realizar o cadastro de todos os artesãos que participarão do Projeto.

Diante da importância desse instrumento para nosso Município, é que espero seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifesto votos de estima e consideração.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 23 de outubro de 2017.
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